
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTES. 
 

 

PARECER_____/ 2021 

 
                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, TURISMO E ESPORTES, 

sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 326/2021 

que Dispõe sobre a implementação de 

planejamento específico de conteúdo e de 

atividades que incluam os estudantes com 

deficiência nas aulas de Educação Física das 

escolas municipais do Recife. Pela 

APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para análise 

e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 326/2021, de autoria da Vereadora 

Ana Lúcia. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos termos da 

competência instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, foi 

designado como relator o Vereador Hélio Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu emendas. 

 

ANÁLISE 

O Projeto visa que as escolas municipais do Recife implementem um 

planejamento específico de conteúdo e de atividades que incluam os estudantes com 

deficiência nas aulas da disciplina de Educação Física, de acordo com a Lei Municipal nº 

17.199, de 27 de abril de 2006.  
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Esse planejamento irá trazer a inclusão dessas crianças, pois a educação física 

contribui para o desenvolvimento físico, intelectual, social e psicológico através de jogos 

e brincadeiras. 

 

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

326/2021.  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 326/2021 de autoria da Vereadora Ana 

Lúcia.  

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 01 de dezembro de 2021. 

 

 

________________________________  

Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 

    

 

 

 

____________________________        __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 

                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 

 

 

 

 

    __________________________   __________________________ 

Vereador Jairo Brito     Vereador Waldomiro Amorim                                    

Suplente           Suplente 
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